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Posto UrUarÁ
empresa: V. F Ferreira Farias eireLi 

cNPJ: 32.236.061/0001-49 
localizada na av. Pará, esquina com a floriano Peixoto, s/n centro do Mu-
nicípio de Uruará/Pa, torna público que recebeu a licença ambiental de 
operação da sEMas sob o Número Processo n: 202100000035166 em 
20/10/2021, o qual obteve a licença de operação -lo Nº 13335/2022, para 
atividade principal de: 2303 - empresa transportadora de Produtos Perigo-
sos, do Município de Uruará/Pa.

Protocolo: 778432

FUNdo MUNiciPaL de saÚde de trairÃo-Pa
aViso de LicitaÇÃo

o FUNdo MUNiciPaL de saÚde de trairÃo usando de suas atri-
buições legais vem através de seu pregoeiro deivide da silva cruz tornar 
público os extratos de edital conforme abaixo:
Pregão Eletrônico n° 009/2022fMs-PE, tipo Menor Preço por item, Modo 
de disputa aberto.
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada EM PrEstaÇÃo 
dE sErviÇos dE viGilÂNcia dEsarMada a sErEM EXEcUtados dE 
sEGUNda a sEXta-fEira, fiNais dE sEMaNa E fEriados, 24 Horas 
Por dia, No HosPital MUNiciPal dE trairÃo/Pá. data da abertura: 
11/04/2022 Horário: 10:00hrs (horário de Brasília-df).
integra do edital no site www.portaldecompraspublicas.com.br, departa-
mento de licitações na sede da Prefeitura no Endereço: avenida fernando 
Guilhon nº. s/n - Bela vista no horário das 08h00m às 14h00m. Município 
de trairão. deivide da silva cruz, Pregoeiro.

Protocolo: 778433

a eMPresa UNiVerso aMaZÔNia 
consultoria analises ambiental situado na rua General Gurjão 286, Bair-
ro da campina, cEP:66017-040, cNPJ 11.034.066/0001-19 vem por meio 
desta fazer a sua publicação de licença de operação de n° 25/2022 (lo).

Protocolo: 778434

toP - taPaJÓs oPerador PortUÁrio Ltda
torna público que requereu junto a sEMas/Pa, a licença de operação - lo, 
sob protocolo nº 2022/0000006828, para atividade de instalação portuária 
dentro ou fora do porto organizado, terminal de uso privado e estação de 
transbordo somente para cargas não perigosas, em itaituba/Pa.

Protocolo: 778377

PortaL aGro coMÉrcio e serViÇos Ltda
cNPJ: 10.197.621/0003-22

torna público que requereu a sEMMa/dom Eliseu, lo para atividade de 
comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e cor-
retivos do solo situada no município de dom Eliseu.

Protocolo: 778397

PortaL aGro coMÉrcio e serViÇos Ltda
cNPJ: 10.197.621/0003-22 

torna público que requereu a sEMMa/dom Eliseu, a renovação lo sob n° 
003/2020 para atividade de Armazém para grãos/cereais com beneficia-
mento situado no município de dom Eliseu.

Protocolo: 778399

cUMarU do sUL aGroPecUÁria s/a
cNPJ Nº 22.443.872/0001-67

Nire Nº 15300019630
ata da asseMBLÉia GeraL eXtraordiNÁria de traNsForMaÇÃo 
de sociedade aNÔNiMa eM sociedade LiMitada, reaLiZada eM 
14 de deZeMBro de 2021. 1) data, Hora e local da assembleia: aos 14 
dias do mês de dezembro de 2021, às 09:00 horas, na sede social da 
cumaru do sul agropecuária s.a., localizada na fazenda cumaru do sul, 
zona rural, cEP 68398-000, município de cumaru do Norte, Estado do 
Pará. 2) Presença: Presente os acionistas representando a totalidade dos 
acionistas da cUMarU do sUl aGroPEcUária s.a., detentores de 100% 
do capital, conforme assinaturas constantes do “livro de Presença de acio-
nistas”. também presentes os srs. fernando carvalho do val, diretor Pre-
sidente; João carvalho do val, diretor vice-Presidente. 3) convocação: 
dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º da lei 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas re-
presentando a totalidade do capital social da sociedade. 4) Mesa: Presi-
dente - fernando carvalho do val; secretário - João carvalho do val. 5) 
ordem do dia: a) transformação de sociedade anônima em sociedade em-
presária limitada; b) aprovação dos administradores da sociedade limita-
da; c) aprovação do contrato social da sociedade limitada; d) outros as-
suntos de interesse da sociedade. 6) dEliBEraÇÕEs: Passando ao item 

“a” da ordem do dia - transformação de sociedade anônima em sociedade 
empresária limitada - o sr. Presidente expos aos presentes as razões que 
recomendam a transformação da sociedade anônima em sociedade limita-
da. Prestados os esclarecimentos, a proposta foi aprovada, por unanimida-
de. Passando ao item b) da ordem do dia - aprovação dos administradores 
da sociedade limitada - o sr. Presidente informou que a sociedade limitada 
será administrada pelos 02 (dois) acionistas que passarão a sócios quotis-
tas srs. fErNaNdo carvalHo do val, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador do rG nº 4.551.945-6 ssP/sP e do cPf/Mf nº 
692.745.848-49, residente na av. das acácias, nº 98, Bairro da cidade 
Jardim, em são Paulo - sP, cEP 05672-000, e, JoÃo carvalHo do val, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, portador do rG nº 3.451.081 ssP/sP e 
do cPf/Mf nº 388.342.008-53, residente na rua camilo Nader, nº 300, 
apto. 21, no Bairro da vila Morumbi, em são Paulo - capital. cEP 05688-
032, de forma conjunta ou isoladamente, o que foi aprovado por unanimi-
dade. item c) da ordem do dia- aprovação do contrato social da sociedade 
limitada cUMarU do sUl aGroPEcUária ltda. - o sr. Presidente apre-
sentou o coNtrato social da cUMarÚ do sUl aGroPEcUária ltda, 
que após lido por todos, foi aprovado por unanimidade, sendo parte inte-
grante da presente assembleia, como abaixo transcrito: coNtrato so-
cial da sociEdadE EMPrEsária cUMarÚ do sUl aGroPEcUária 
ltda. fErNaNdo carvalHo do val, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador do rG nº 4.551.945-6 ssP/sP e do cPf/Mf nº 
692.745.848-49, residente na av. das acácias, nº 98, Bairro da cidade 
Jardim, em são Paulo - sP, cEP 05672-000, e, JoÃo carvalHo do val, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, portador do rG nº 3.451.081 ssP/sP e 
do cPf/Mf nº 388.342.008-53, residente na rua camilo Nader, nº 300, 
apto. 21, no Bairro da vila Morumbi, em são Paulo - capital. cEP 05688-
032, pelo presente instrumento, acordam entre si o presente contrato so-
cial, mediante transformação da cUMarÚ do sUl aGroPEcUária s/a em 
sociedade limitada, mediante as cláusulas e condições seguintes: cláUsU-
la PriMEira. a sociedade girará sob o nome empresarial cUMarÚ do sUl 
aGroPEcUária ltda e nome fantasia faZENda cUMarU do sUl. cláU-
sUla sEGUNda. a sociedade tem sede na fazenda cumaru do sul, s/n, 
Zona rural, cumaru do Norte - Pa, cEP 68.398-000. cláUsUla tErcEira. 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra de-
pendência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, 
nos termos do art. 1.076 da lei nº 10.406/2002. cláUsUla QUarta. a 
sociedade tem por objeto social: 0151-2/01 - criação de bovinos para cor-
te; 0111-3/01 - cultivo de arroz; 0111-3/02 - cultivo de milho; 0113-0/00 
- cultivo de cana-de-açúcar; 0115-6/00 - cultivo de soja; 0210- 1/01 - cul-
tivo de eucalipto; 0210-1/04 - cultivo de teca; 0210-1/06 - cultivo de mu-
das em viveiros florestais; 0210-1/07 - extração de madeira em florestas 
plantadas; 0220-9/01 - extração de madeira em florestas nativas; 0220-
9/06 - conservação de florestas nativas; 1011-2/01 - frigorífico - abate de 
bovinos; 1052-0/00 - fabricação de laticínios; 4631-1/00 - comércio ataca-
dista de leite e laticínios; 4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 6462-0/00 - holdings 
de instituições não-financeiras; 6810-2/01 - compra e venda de imóveis 
próprios; 6810-2/02 - aluguel de imóveis próprios, e, 6810-2/03 - lotea-
mento de imóveis próprios. CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas 
atividades em 13/05/2015 data de arquivamento de seu ato constitutivo e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. cláUsUla sEXta: o 
capital social subscrito é de r$435.072,93 (quatrocentos e trinta e cinco 
mil, setenta e dois reais e noventa e três centavos) dividido em 43.507.293 
(quarenta e sete milhões, quinhentos e sete mil, duzentos e noventa e 
três) quotas de valor nominal r$0,01 (um centavo de real) cada uma, in-
tegralizado em moeda corrente deste país, distribuído da seguinte forma: 
O sócio FERNANDO CARVALHO DO VAL, já qualificado, é possuidor de 
15.101.705 (quinze milhões, cento e um mil, setecentos e cinco) quotas, 
equivalente a 34,71% (trinta e quatro unidades e setenta e um centésimos 
por cento), totalizando um valor de r$151.017,05 (cento e cinquenta e um 
mil, dezessete reais cinco centavos); já o sócio JOÃO CARVALHO DO VAL, 
já qualificado, é possuidor de 28.405.588 (vinte e oito milhões, quatrocen-
tos e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito) quotas, equivalente a 65,29% 
(sessenta e cinco unidades e vinte e nove centésimos por cento) totalizan-
do um valor de r$284.055,88 (duzentos e oitenta e quatro mil, cinquenta 
e cinco reais e oitenta e oito centavos). cláUsUla sÉtiMa. Nenhum dos 
sócios poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros, sem 
antes oferecê-las à sociedade e aos demais sócios quotistas. Para tanto, 
deverão os sócios quotistas cedentes notificar a sociedade e os demais 
sócios quotistas da intenção de cessão dessas quotas, estipulando o preço 
e condições de pagamento, e assegurando aos mesmos um prazo de 30 
(trinta) dias para exercitarem o direito de perempção. ParáGrafo Pri-
MEiro: tem preferência em igualdade de condições e preço para adquirir 
as quotas dos sócios cedentes, a sociedade, em primeiro lugar, se tiver 
fundos e reservas disponíveis e os sócios, em segundo lugar, na proporção 
de suas quotas. ParáGrafo sEGUNdo: se a sociedade ou nenhum dos 
sócios usar o direito de preferência que lhes é assegurado, será livre a 
cessão a terceiros interessados, nos termos desta cláusula. cláUsUla oi-
TAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá a ambos os sócios 
em conjunto ou isoladamente. ParáGrafo PriMEiro: compete aos admi-
nistradores a administração geral dos negócios sociais, a representação 


